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ACTA N.º 20 
Aos vinte e quatro dias do mês de Maio do ano de dois mil, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por ACÁCIO MONTEIRO DOS 
SANTOS, Chefe de Secção. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, ENG. 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ. ANTÓNIO VEIGA MOREIRA 
DE FIGUEIREDO para apresentação dos processos de loteamento; por parte do 
Departamento de Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para 
apresentação dos processos de obras municipais: 

** 

O Senhor Vereador DR. JOSÉ DA SILVA ALVES chegou eram dezasseis horas 
e dez minutos estando a reunião na discussão e votação da deliberação N.º1448/00. 

** 

APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 2000.05.17, cuja leitura foi dispensada por ter 
sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção 
final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
cinquenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

** 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

2155/81 PEDRO BERNARDES ANTÓNIO 
2116/90 AUGUSTO DE JESUS PATRÍCIO 

196/96 MARIA DA SILVA CARREIRA 
918/96 SOC. CONSTRUÇÕES LUÍS GASPAR, LD.ª 

90/97 ANTÓNIO DE ASCENÇÃO CARVALHEIRO 
231/97 ALFREDO MONTEIRO DE MATOS, LD.ª 
906/97 CENTRO SOCIAL PAROQUIAL PAULO VI / CRECHE E JARDIM DE 

INFÂNCIA “O NINHO” 
358/98 ANTÓNIO GOMES DOS SANTOS 
513/98 VITOFIL – SOC. CONSTRUÇÕES, LD.ª 

1466/98 REIS & TORCATO, LD.ª 
1669/98 MANUEL NICOLAU CASEIRO 

153/99 JOEL RODRIGUES FILIPE DUARTE 
729/99 ADELINO TEIXEIRA FAUSTINO 
983/99 SÃO MACÁRIO – SOC. EMP. TURÍSTICOS, LD.ª 

1060/99 OURILIZ – SOC. CONSTRUÇÕES, LD.ª 
1331/99 JOSÉ AUGUSTO FARIA MARQUES 
1339/99 MANUEL NUNES PEREIRA 
1478/99 FERNANDO GOMES ROSAS 
1527/99 DOMINGUES – ACTIVIDADES HOTELEIRAS E SIMILARES, LD.ª 
1553/99 IMOSOARES – COMPRA, V. E. GESTÃO DE PROPRIEDADES, LD:ª 

104/2000 CONSTRUTORA ANTUNES & RAIMUNDO, LD.ª 
138/2000 FILIPE JORGE SANTOS 
139/2000 FILIPE JORGE SANTOS 
171/2000 CLEMENTE & ALMEIDA, LD.ª 
321/2000 ROSINDA MARIA CUSTÓDIO VENÂNCIO 
520/2000 CONSTRUTORA ANTUNES & RAIMUNDO, LD.ª 
521/2000 CONSTRUTORA ANTUNES & RAIMUNDO, LD.ª 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS INF. N.º S: 

68/99 PEDRO JOSÉ RODRIGUES PIRES MIRANDA E OUTRA 
120/99 RUI MANUEL GONÇALVES CARREIRA 
162/99 ADELINO DE SOUSA 

14/2000 OLIVEIRAS & FERREIRA – EMP. IMOBILIÁRIOS, LD.ª 
36/2000 INTERCORTES – ESTUDOS, PROJECTOS ENGENHARIA E 

REPRESENTAÇÕES, LD.ª 
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PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO. N.º : 

73/2000 MARIA FRANCISCA MARQUES DE BRITO E OUTROS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º :S 

26/82 ANTÓNIO FRANCO PEREIRA SILVA 
25/90 JOSÉ PAULO DA COSTA CASEIRO E OUTRO 
12/92 COLIMPUS, LD.ª 
13/92 GAMICENTRO – CONSTRUÇÕES. DE LEIRIA, LD.ª E OUTROS 
28/96 EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS, SA 
15/99 JOAQUIM CORDEIRO MOTA 
27/97 COMPANHIA LEIRIENSE DE MOAGEM, LD.ª 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE OBRAS MUNICIPAIS N.º : 

T 64/93 EXECUÇÃO DA VIA DE ACESSO DE PERNELHAS AO NOVO 
CEMITÉRIO DE PARCEIROS – 2.ª FASE – ESTUDO DE REVISÃO DE 
PREÇOS PARA APROVAÇÃO 

T 373/95 CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA 
MACEIRA – 1.ª FASE – ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA 
APROVAÇÃO 

T 109/96 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE 
ARRUAMENTOS NA FREGUESIA DE POUSOS – ESTUDOS DE 
REVISÃO DE PREÇOS PARA APROVAÇÃO 

T 103/98 CONSTRUÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DE MARINHEIROS – 
MARRAZES – INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 46/98 REPARAÇÃO DO TROÇO DA EN 357 – SANTA CATARINA DA SERRA – 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO SEIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO N.º : 
 _______ EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, COM CARÁCTER DE 

URGÊNCIA, DAS PARCELAS DE TERRENO N.º S 86 E 92, 
NECESSÁRIAS À CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DE LIGAÇÃO DA EN 
350 À EN 113, ENTRE PALMEIRA E CARDOSOS – 1.ª FASE 

PONTO NÚMERO SETE 

- BALANCETE 

PONTO NÚMERO OITO 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 
SERRA - REFEITÓRIO 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REFEITÓRIO (ALUNOS DA ESCOLA DO 
1.º CEB DE BIDOEIRA DE CIMA) 

- AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 

SERRA 
- CENTRO DE CONVÍVIO E APOIO SOCIAL BIDOEIRENSE – PEDIDO DE CEDÊNCIA 

GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
- ORFEÃO DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
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PONTO NÚMERO NOVE 

- ESCRITURA PÚBLICA DE PERMUTA DE UM LOTE DE TERRENO DA AUTARQUIA, 
COM A ÁREA DE 240,50 M2 SITO EM COVA DO PICANÇO – LEIRIA, PRÉDIO 
OMISSO À MATRIZ MAS PEDIDA A SUA INSCRIÇÃO NA 1.ª REPARTIÇÃO DE 
FINANÇAS EM 00-03-31, E DESCRITO NA 1.ª CONSERVATÓRIA DO REGISTO 
PREDIAL DE LEIRIA SOB. O N.º 1926 - O LOTE REFERIDO SERÁ PERMUTADO POR 
UM TERRENO COM A ÁREA DE 1300 M2, SITO EM CASAL DO GUERRA – LEIRIA, 
PRÉDIO INSCRITO NA MATRIZ URBANA COM O N.º 87 E DESCRITO NA 1.ª 
CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE LEIRIA SOB. O N.º 1490, PERTENÇA 
DA FIRMA HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL, LD.ª, COM SEDE EM 
LEIRIA. 

PONTO NÚMERO DEZ 

- IX SEMANA ACADÉMICA DE LEIRIA – SOLICITAÇÕES 
- LEIRIA RADICAL 
- ISENÇÃO DE TAXAS (PISCINA MUNICIPAL) 
- JOGOS DE LEIRIA 
- “ABRIL JUVENIL” 

PONTO NÚMERO ONZE 

- FESTAS DA CIDADE 

PONTO NÚMERO DOZE 

- LINHA DO OESTE – SUPRESSÃO DA PASSAGEM DE NÍVEL AO KM 175,518 

PONTO NÚMERO TREZE 

- PROPOSTA – VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º1386/00 PROC.º N.º 2155/81 (fl. - 55) 
De PEDRO BERNARDO ANTÓNIO , residente em Ponte dos Pousos, freguesia 

de Pousos, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição Administrativa de Apoio ao 
Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o 
assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 3071, de 20/03/2000, desta Câmara 
Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de alterações a levar a efeito numa mo radia, situada em Ponte dos 
Pousos, freguesia de Pousos, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos motivos já refe ridos na deliberação tomada em 
08/03/2000, transmitida através do ofício n.º 3071,  de 20/03/2000, desta Câmara 
Municipal. 

** 
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N.º1387/00 PROC.º N.º 2116/90 - (fl - 134) 
Presente uma carta do advogado Dr. Manuel da Fonseca Carreira, solicitando o 

pagamento da importância de 169.650$00, pelos honorários finais no processo que o Sr. 
Arménio Domingues dos Santos e outra moveram contra a Câmara Municipal, referente ao 
processo em nome de Augusto de Jesus Patrício, residente em Casal dos Claros, freguesia 
de Amor. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade, 
autorizar o pagamento da importância de 169.650$00,  ao Senhor Dr. Manuel da 
Fonseca Carreira, pelos honorários finais no proces so de recurso contencioso que o 
Senhor Arménio Domingues dos Santos e outra, movera m contra este Município. 

** 

N.º1388/00 PROC.º N.º 196/96 - (fl - 171) 
De MARIA DA SILVA CARREIRA, residente em Tojal – São Pedro – Porto de 

Mós, referente ao projecto de arquitectura de legalização da alteração levada a efeito num 
pavilhão, situado em Ponte das Mestras, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de legalização da alteração levada a 
efeito no pavilhão acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de segurança para consulta ao Serviço Naci onal de Bombeiros; 

2.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo Instituto para a 
Conservação e Exploração da Rede Rodoviária (do qua l deverá ser dado 
conhecimento ao requerente); 

3.º apresentar Certidão da Conservatória do Registo  Predial devidamente 
rectificada, face às confrontações indicadas e exis tentes no local. 

** 

N.º1389/00 PROC.º N.º 918/96 - (fl - 242) 
De SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LUÍS GASPAR LDA, com sede no lugar 

e freguesia de Boavista, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito 
num bloco habitacional, situado no Lote 3 – Vale Sepal, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito no 
bloco acima referido e autorizar o respectivo licen ciamento, devendo esclarecer a 
descrição dos trabalhos contabilizados na estimativ a de custo, nomeadamente 
quanto ao PT (Posto de Transformação), dado que o p rojecto não prevê a sua 
existência. 

** 

N.º1390/00 PROC.º N.º 90/97 - (fl - 111) 
De ANTÓNIO DE ASCENSÃO CARVALHEIRO, residente na Rua das 

Lavadeiras, n.º 39 – Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 
arquitectura de legalização de alterações levadas a efeito num anexo, situado no local acima 
referido. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de legalização das alterações 
levadas a efeito no anexo acima referido, condicion ado ao seguinte: 

1.º reformular as escadas de acesso ao terraço, de forma a cumprir o art.º 
18º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

2.º garantir o cumprimento do art.º 1360º do Código  Civil, devendo para o 
efeito prever guarda metálica paralela à estrema, a fastada 1,5 metros; 

3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º1391/00 PROC.º N.º 231/97 - (fl - 236) 
De ALFREDO MONTEIRO DE MATOS, LDA, com sede em Casal da Amieira - 

Batalha, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura/licenciamento de 
alterações a levar a efeito num edifício, situado na Rua Dr. João Soares – Porto Moniz, 
freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
edifício acima referido e autorizar o respectivo li cenciamento. 

** 

N.º1392/00 PROC.º N.º 906/97 - (fl - ) 
De CENTRO SOCIAL PAROQUIAL PAULO VI – CRECHE E JARDIM  DE 

INFÂNCIA “O NINHO”, com sede na Sé, freguesia de Leiria, acompanhado de um 
requerimento solicitando: 

1.º.º autorização do corte dos arbustos, sitos a meia altura do muro de sua 
pertença em frente à Lubrigáz; 

2.º autorização para estacionamento temporário sobre o passeio de viaturas ou 
betoneiras para carga e descarga, com interrupção de uma das faixas de rodagem e da 
passagem de peões, com colocação do respectivo “triângulo”. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/05/2000, delibera, por 
unanimidade, o seguinte: 

1.º autorizar o corte dos arbustos sitos a meia alt ura do muro acima 
referido; 

2.º não viabilizar o estacionamento temporário pret endido, dada a elevada 
densidade de tráfego viário e pedonal existente no local. 

** 
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N.º1393/00 PROC.º N.º 358/98 - (fl - 114) 
De ANTÓNIO GOMES DOS SANTOS, residente na Rua Nova da Seixeira, n.º 

65, freguesia de Marrazes, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura de 
uma moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 2 – Outeiros da Gândara, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º rectificar os troços de escadas que deverão ter  lanços de preferência 
rectos, de acordo com o n.º 1 do art.º 18º do Decre to-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

2.º requerer o licenciamento no prazo de 180 dias; 
3.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1394/00 PROC.º N.º 513/98 - (fl - 226) 
De VITOFIL – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LDA, com sede no lugar e 

freguesia de Bidoeira de Cima, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito numa moradia, situada no Lote 17 – Urbanização Choupal – Casal Custódio, freguesia 
de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito na 
moradia acima referida, devendo apresentar no prazo  de 180 dias projecto de 
estabilidade de acordo com as alterações propostas.  

** 

N.º1395/00 PROC.º N.º 1466/98 - (fl - 300) 
De REIS & TORCATO – CONSTRUTORES LDA, com sede na Rua Padre 

Marques de Oliveira, n.º 37 – Ulmeiro, freguesia de Santa Catarina da Serra, referente ao 
projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito num bloco habitacional, situado no 
Lote 11 – Quinta dos Vasos – Cruz d’ Areia, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco acima referido, condicionado a apresentar: 

1.º certidão da Conservatória do Registo Predial vá lida; 
2.º projectos de especialidade no prazo de 180 dias . 

** 
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N.º1396/00 PROC.º N.º 1669/98 - (fl - 291) 
De MANUEL NICOLAU CASEIRO, residente na Rua dos Lourais, n.º 148, 

freguesia de Barreira, acompanhado de novos elementos dando resposta à proposta de 
indeferimento efectuada nos termos do Código de Procedimento Administrativo e, referente 
ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito num bloco habitacional, situado no 
Lote 5 – Casal do Guerra, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento e, concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 18/05/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura de alterações a levar a efeito no bloc o acima referido e autorizar o 
respectivo licenciamento. 

** 

N.º1397/00 PROC.º N.º 153/99 - (fl - 105) 
De JOEL RODRIGUES FILIPE DUARTE, residente na Rua Dr. José Gonçalves, 

n.º 61 – 7.º Dt.º B, freguesia de Leiria, acompanhado de elementos dando resposta à 
proposta de indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de 
arquitectura de um edifício de habitação e comércio, a levar a efeito em Arrabalde da Ponte, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 19/05/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura do edifício acima referido, condiciona do ao seguinte: 

1.º rectificar o afastamento indicado no corte AB a o eixo da via, face ao 
indicado na planta de implantação; 

2.º garantir o cumprimento do disposto nos art.º s 22º e 47º do Decreto-Lei 
n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (relativamente à disp onibilidade de água e meios de 
extinção de incêndios); 

3.º a memória descritiva deverá referir a caracteri zação dos materiais, de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, bem como restantes aspectos 
nomeadamente sinalização de segurança (art.º 20º); 

4.º prever a cedência ao domínio público do espaço entre o edifício e o 
arruamento, devendo o mesmo ainda ser devidamente i nfra-estruturado; 

4.1 apresentar Certidão da Conservatória rectificad a em relação ao mesmo 
5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 

projecto de drenagem de águas residuais da cave; 
5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 
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N.º1398/00 PROC.º N.º 729/99 - (fl - 62) 
De ADELINO TEIXEIRA FAUSTINO, residente em Caxieira, freguesia de Santa 

Eufêmea, acompanhado de elementos em resposta à proposta de indeferimento efectuada 
nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de legalização das alterações 
levadas a efeito num estabelecimento de restauração e bebidas, situado na Rua Lino 
António - Lote 53 – r/c esq.º (fracção A) - Cruz d’Areia, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 18/05/2000 e tendo em conta a  Acta da Assembleia de 
Condóminos que autorizou, delibera, por unanimidade , aprovar o projecto de 
arquitectura de legalização das alterações levadas a efeito no estabelecimento acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º garantir a utilização da cave de acordo com o p revisto no projecto, não 
se admitindo o depósito de combustíveis proposto; 

2.º apresentar elementos de sobreposição (amarelos e vermelhos) com as 
escadas para os arrumos incluídas; 

3.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de estabilidade, projecto electromecânico de exaustão de fumos e projecto 
de águas e esgotos. 

** 

N.º1399/00 PROC.º N.º 983/99 - (fl - 136) 
De SÃO MACÁRIO – SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTI COS 

LDA, com sede em Além do Rio – Castro de Aire e domiciliada na Rua do Município, Lote H 
– 2.º A, freguesia de Leiria, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura de 
alteração/ampliação de um moínho, situado em Quinta do Rei, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alteração/ampliação do moínho 
acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º limitar-se às infra-estruturas existentes; 
2.º cumprir com o indicado no parecer da Direcção R egional do Ambiente 

do Centro e Cenel-Electricidade do Centro S.A. (dos  quais deverá ser dado 
conhecimento ao requerente); 

3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º1400/00 PROC.º N.º 1060/99 - (fl - 117) 
De OURILIZ – SOC. DE CONSTRUÇÕES, LDA, com sede na Rua dos 

Mangerinos, n.º 21 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos, acompanhado de elementos 
em resposta à notificação efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de 
arquitectura de um bloco misto, a levar a efeito na Rua da Mata Nacional – Casal dos Matos, 
freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 15/05/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura do bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º rectificar a implantação de modo a garantir um afastamento de 40,0m 
ao eixo da via actualmente existente, face ao previ sto no estudo de Estruturação e 
Optimização do Funcionamento do Sistema de Transpor tes da Cidade de Leiria; 

2.º rectificar a altura da fachada do edifício, de modo a que não exceda 
9,5m (incluindo platibanda), de acordo com o previs to no Regulamento do Plano 
Director Municipal; 

3.º o estacionamento no exterior do edifício deverá  localizar-se junto ao 
mesmo, devendo prever o arranjo e correcta inserção  na via actualmente existente; 

3.1 o espaço acima indicado entre a via e o edifíci o deve ser cedido ao 
domínio público, devendo apresentar Certidão da Con servatória rectificada em 
relação ao mesmo (alteração da área); 

4.º garantir o cumprimento do disposto no art.º 32º  do Decreto-Lei n.º 
64/90, de 21 de Fevereiro (acesso à cobertura); 

5.º a memória descritiva deve referir a caracteriza ção dos materiais de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto electromecânico de elevadores e projecto d e drenagem de águas residuais 
da cave; 

6.1 os projectos de especialidade a apresentar deve rão cumprir com o 
disposto no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Feverei ro, Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de 
Abril e Decreto-Regulamentar n.º 38/97, de 25 de Se tembro; 

7.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1401/00 PROC.º N.º 1331/99 - (fl - 63) 
De JOSÉ AUGUSTO DE FARIA MARQUES, residente em Casal de Santa 

Clara, freguesia de Parceiros, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura 
de alterações de um edifício, para instalação de indústria de confecção (classe D), situado 
no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito no 
edifício acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar planta de implantação com indicação das áreas destinadas a 
estacionamento no interior da propriedade, face ao disposto nos art.º s 67º e 71º do 
Regulamento do Plano Director Municipal; 
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2.º apresentar Certidão da Conservatória do Registo  Predial; 
3.º garantir o cumprimento do previsto no art.º 65º  do Regulamento Geral 

das Edificações Urbanas, relativamente ao pé direit o no interior dos compartimentos; 
4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, 

relativamente às alterações propostas. 

** 

N.º1402/00 PROC.º N.º 1339/99 - (fl - 169) 
De MANUEL NUNES PEREIRA, residente na Rua das Oliveiras, n.º 20 – 

Marinheiros, freguesia de Marrazes, acompanhado de elementos em resposta à proposta de 
indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar e muros de vedação a levar a efeito numa parcela de terreno a destacar 
de uma propriedade situada na Rua da Sapateira - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 18/05/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura da moradia acima referida, condicionad o a apresentar: 

1.º certidão da Conservatória do Registo Predial co m ónus de não 
fraccionamento averbado, rectificada de acordo com a área cedida; 

2.º planta de implantação com demarcação da área ce dida; 
3.º projectos de especialidade no prazo de 180 dias ; 
4.º no acto do levantamento do Alvará de Licença de  construção, Garantia 

Bancária no valor de 200.000$00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 
públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas c om a construção e, de acordo com 
o estabelecido no art.º 64º do Regulamento Municipa l de Obras Particulares, na qual 
deve constar a seguinte cláusula: “a garantia apres entada não cessará em caso 
algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal .” 

** 

N.º1403/00 PROC.º N.º 1478/99 - (fl - 28) 
De FERNANDO GOMES ROSAS, residente na Rua Escultor Luís Fernandes, 

n.º 7, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de alteração/remodelação de 
um estabelecimento de bebidas com sala de dança, situado na Rua Mouzinho de 
Albuquerque, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da alteração/remodelação do 
estabelecimento acima referido, condicionado ao seg uinte: 

1.º reformular o número de lugares previstos face a o indicado no art.º 17º 
do Decreto-Regulamentar n.º 4/99, de 1 de Abril, de vendo o mesmo calcular-se em 
função da área destinada ao serviço dos utentes, de scontando nichos e zonas de 
circulação; 

2.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de isolamento acústico; 

3.º cumprir com o indicado nos pareceres emitidos p elo Centro de Saúde 
e Instituto do Património Arquitectónico (dos quais  deverá ser dado conhecimento ao 
requerente). 
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O Senhor Vereador Eng. Pedro Lopes Pereira de Faria, não esteve presente 
durante a discussão e votação deste assunto. 

O Senhor Vereador Raul Miguel Castro  apresentou a justificação de voto que 
abaixo se transcreve: 

“Apesar de todos os pareceres favoráveis, alerto para os efeitos pós 
encerramento diário do estabelecimento, que poderão suscitar eventuais reclamações de 
confinantes, o que deve levar ao estudo desde já de medidas preventivas de minimização 
desses efeitos.” 

** 

N.º1404/00 PROC.º N.º 1527/99 - (fl - 39) 
De DOMINGUES – ACTIVIDADES HOTELEIRAS E SIMILARES LDA , com 

sede na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, n.º 115, freguesia de Leiria, referente ao 
projecto de arquitectura da legalização de alterações levadas a efeito num restaurante – 
snack-bar, situado no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da legalização das alterações 
levadas a efeito acima referida, condicionado ao se guinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de isolamento acústico; 

2.º cumprir com os condicionalismos indicados no pa recer do Centro de 
Saúde (do qual deverá ser dado conhecimento ao requ erente). 

** 

N.º1405/00 PROC.º N.º 1553/99 - (fl - 34) 
De IMOSOARES – COMPRA E GESTÃO DE PROPRIEDADES LDA, com sede 

na Avenida Marquês de Pombal, n.º 29 A, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura de uma moradia, a levar a efeito na Rua de Santo António, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar planta à escala 1/1000 com a área da  propriedade delimitada 
na totalidade  (escala 1/1000 e escala 1/200 coinci dentes); 

2.º apresentar documento de posse rectificado relat ivamente às 
confrontações indicadas; 

3.º indicar o sistema de ventilação dos WC interior es, de acordo com o 
art.º 87º do Regulamento Geral das Edificações Urba nas, devendo apresentar 
pormenorização relativa ao mesmo; 

4.º garantir o cumprimento do disposto nos art.º s 22º e 47º (relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios) e n.º 2 do art.º 28º (parede 
guarda fogo na cobertura); 

5.º garantir o cumprimento do disposto no Código Ci vil, no que se refere a 
servidão de vistas que possam existir; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
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7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1406/00 PROC.º N.º 104/2000 - (fl - 27) 
De CONSTRUTORA ANTUNES & RAIMUNDO, LDA, com sede na Rua da 

Torre, n.º 110 – Bouça, freguesia de Colmeias, referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco habitacional, a levar a efeito na Rua Florentino Pedro Lopes, Lote 4 – S. Romão, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir o número de estacionamentos previstos n o loteamento; 
2.º cumprir o disposto no art.º 15º do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, 

relativamente à antecâmara na cave; 
3.º reformular o projecto de modo a que as varandas  não interfiram com a 

circulação no exterior do lote; 
4.º garantir o cumprimento da alínea b) do n.º 2 do  art.º 7º do 

Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente  ao pavimento separador entre a 
garagem e os pisos habitacionais; 

5.º garantir em obra que a tiragem de cada aparelho  de combustão se 
realize através de condutas independentes, bem como  assegurar que as mesmas não 
possuam uma inclinação superior a 30º, de acordo co m o disposto nos art.º s. 110º e 
112º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

6.º reformular o projecto ao nível da cobertura, de  modo a prever quatro 
águas; 

7.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

8.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais nas garagens; 

9.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1407/00 PROC.º N.º 138/2000 (fl. - 42) 
De FILIPE JORGE DOS SANTOS,  residente na Rua D. Carlos I, n.º 32 – Leiria-

Gare, freguesia de Marrazes, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição 
Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente 
não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 2849, de 
16/03/2000, desta Câmara Municipal. 
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A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um edifício plurifamiliar, a levar a efeito em Carregal, Gândara dos 
Olivais, freguesia de Marrazes, ao abrigo do dispos to nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos mot ivos já referidos na deliberação 
tomada em 23/02/2000, transmitida através do ofício  n.º 2849, de 16/03/2000, desta 
Câmara Municipal. 

** 

N.º1408/00 PROC.º N.º 139/2000 (fl. - 42) 
De FILIPE JORGE DOS SANTOS,  residente na Rua D. Carlos I, n.º 32 – Leiria-

Gare, freguesia de Marrazes, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição 
Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente 
não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 2902, de 
16/03/2000, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um edifício plurifamiliar, a levar a efeito em Carregal, Gândara dos 
Olivais, freguesia de Marrazes, ao abrigo do dispos to nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos mot ivos já referidos na deliberação 
tomada em 23/02/2000, transmitida através do ofício  n.º 2902, de 16/03/2000, desta 
Câmara Municipal. 

** 

N.º1409/00 PROC.º N.º 171/2000 - (fl - 36) 
De CLEMENTE & ALMEIDA LDA, com sede em Rua de Alcobaça, n.º 7 – 2.º 

esq.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um pavilhão destinada a 
armazém, a levar a efeito no Lote 2 – Feteiras – Gândara dos Olivais, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do pavilhão acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de segurança contra incêndios; 

2.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1410/00 PROC.º N.º 321/2000 - (fl - 26) 
De ROSINDA MARIA CUSTÓDIO VENÂNCIO, residente na Rua Barão de 

Viamonte, n.º 34 – 1.º esq.º, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura da 
alteração de um barracão existente para moradia, situado em Casal dos Matos, freguesia de 
Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alteração do barracão acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar termo de responsabilidade do project o de arquitectura, de 
acordo com a alínea g) do anexo IV da Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezembro, 
devendo referir o cumprimento do Regulamento do Pla no Director Municipal; 

2.º cumprir com o disposto no art.º 1360º do Código  Civil; 
3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias.  

** 

N.º1411/00 PROC.º N.º 520/2000 - (fl - 30) 
De CONSTRUTORA ANTUNES & RAIMUNDO, LDA, com sede na Rua da 

Torre, n.º 110 – Bouça, freguesia de Colmeias, referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco habitacional, a levar a efeito na Rua Florentino Pedro Lopes, Lote 3 – S. Romão, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir o número de estacionamentos previstos n o loteamento; 
2.º cumprir o disposto no art.º 15º do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, 

relativamente à antecâmara na cave; 
3.º reformular o projecto de modo a que as varandas  não interfiram com a 

circulação no exterior do lote; 
4.º garantir o cumprimento da alínea b) do n.º 2 do  art.º 7º do Decreto-Lei 

n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente ao paviment o separador entre a garagem e os 
pisos habitacionais; 

5.º garantir em obra que a tiragem de cada aparelho  de combustão se 
realize através de condutas independentes, bem como  assegurar que as mesmas não 
possuam uma inclinação superior a 30º, de acordo co m o disposto nos art.º s. 110º e 
112º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

6.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

7.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais nas garagens; 

8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1412/00 PROC.º N.º 521/2000 - (fl - 30) 
De CONSTRUTORA ANTUNES & RAIMUNDO, LDA, com sede na Rua da 

Torre, n.º 110 – Bouça, freguesia de Colmeias, referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco habitacional, a levar a efeito na Rua Florentino Pedro Lopes, Lote 5 – S. Romão, 
freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/05/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir o número de estacionamentos previstos n o loteamento; 
2.º cumprir o disposto no art.º 15º do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, 

relativamente à antecâmara na cave; 
3.º reformular o projecto de modo a que as varandas  não interfiram com a 

circulação no exterior do lote; 
4.º garantir o cumprimento da alínea b) do n.º 2 do  art.º 7º do Decreto-Lei 

n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente ao paviment o separador entre a garagem e os 
pisos habitacionais; 

5.º garantir em obra que a tiragem de cada aparelho  de combustão se 
realize através de condutas independentes, bem como  assegurar que as mesmas não 
possuam uma inclinação superior a 30º, de acordo co m o disposto nos art.º s. 110º e 
112º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

6.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

7.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais nas garagens; 

8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º1413/00 PROC.º INF. N.º 68/99 - (fl. - 9) 
De PEDRO JOSÉ RODRIGUES PIRES MIRANDA E OUTRA, residente na Rua 

do Bulhão Pato, n.º 3 – 2.º esq.º - Lisboa, referente ao pedido de viabilidade de construção 
de um edifício, a levar a efeito no Lote 26 – Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a 
informação prestada pelo Departamento de Obras Part iculares em 18/05/2000, 
delibera, por unanimidade, informar que o pedido de  informação prévia relativamente 
ao local acima indicado se situa numa zona definida  no Plano Director Municipal 
como Zona Sujeita a Plano de Pormenor do Arrabalde,  que se encontra nesta data em 
elaboração. 

Delibera ainda informar, que o Gabinete que se enco ntra a elaborar o 
referido Plano emitiu parecer, indicando as condici onantes previstas para o local (do 
qual deverá ser dado conhecimento ao requerente). 

** 

N.º1414/00 PROC.º INF. N.º 120/99 - (fl. - 7) 
De RUI MANUEL GONÇALVES CARREIRA, residente no n.º 40 Rue du 

General Leclerc – Thiers sur Thévé - França, referente ao pedido de viabilidade de 
construção, a levar a efeito em Vale Sepal, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/05/2000, e em face do 
disposto no art.º 7.º do Decreto-Lei 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro, delibera , por unanimidade, informar o 
seguinte: 

1.º encontra-se em elaboração o Plano de Pormenor d e Leiria-Norte, 
dependendo a eventual viabilidade da construção pre tendida para o local, da 
associação com os proprietários vizinhos; 

2.º a viabilidade de construção para o terreno indi cado carece ainda de 
parecer por parte do Instituto para a Conservação e  Exploração da Rede Rodoviária, 
devendo ainda cumprir com o disposto no art.º 24º d o Regulamento do Plano Director 
Municipal, relativamente ao afastamento da construç ão ao eixo da via que deve ser de 
20,0m. 

Mais delibera enviar cópia ao requerente do parecer  emitido pelo Gabinete 
do Plano de Pormenor de Leiria-Norte e documentos a nexos. 

** 

N.º1415/00 PROC.º INF. N.º 162/99 - (fl. - 7) 
De ADELINO DE SOUSA, residente na Avenida Marquês de Pombal, n.º 15 – 

2.º d.º, freguesia de Leiria, referente ao pedido de viabilidade de construção de um edifício, 
a levar a efeito em Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a 
informação prestada pelo Departamento de Obras Part iculares em 18/05/2000, 
delibera, por unanimidade, informar que o pedido de  informação prévia relativamente 
ao local acima indicado se situa numa zona definida  no Plano Director Municipal 
como Zona Sujeita a Plano de Pormenor do Arrabalde,  que se encontra nesta data em 
elaboração. 

Delibera ainda informar, que o Gabinete que se enco ntra a elaborar o 
referido Plano emitiu parecer, indicando as condici onantes previstas para o local (do 
qual deverá ser dado conhecimento ao requerente). 

** 

N.º1416/00 PROC.º INF. N.º 14/2000 - (fl - 16) 
De OLIVEIRAS & FERREIRA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO S LDA, 

com sede em Santo Antão - Batalha , referente ao pedido de viabilidade de construção de 
um conjunto habitacional, a levar a efeito em Cruz d’Areia, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, viabilizar a pretensão, pelo prazo de um ano, nos termos dos art.º 13º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 Novembro, com a redac ção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro,  condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos art.º s 47º e 67º do  Regulamento do Plano 
Director Municipal, prevendo o estacionamento no in terior da parcela e junto ao 
exterior da propriedade, a fim de ser o mesmo cedid o ao domínio público; 

2.º apresentar estudo de arranjos exteriores no int erior da parcela, que 
abranja igualmente a zona de estacionamentos a cede r ao domínio público; 

2.1 não deverá prever alterações de topografia na á rea de Equipamento 
existente, face ao indicado no Regulamento do PDM a  Nascente da propriedade; 

3.º cumprir com o indicado no parecer emitido pela Direcção Regional do 
Ambiente do Centro (do qual deverá ser dado conheci mento ao requerente); 
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4.º cumprir com os restantes aspectos previstos na legislação em 
vigor, nomeadamente Regulamento Geral das Edificaçõ es Urbanas, Decreto-Lei n.º 
64/90, de 21 de Fevereiro, Decreto-Lei n.º 66/95, d e 8 de Abril e Regulamento do Plano 
Director Municipal. 

** 

N.º1417/00 PROC.º INFº N.º 36/2000 - (fl - 6) 
De INTERCORTES, ESTUDOS, PROJECTOS DE ENGENHARIA E 

REPRESENTAÇÕES, LDA,  com sede na Praça Rodrigues Lobo, n.º 50 r/c, freguesia de 
Leiria, referente ao pedido de viabilidade para instalação de um estabelecimento de bebidas 
e esplanada, a levar a efeito no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, viabilizar a pretensão, pelo prazo de um ano, nos termos do art.º 13º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 Novembro, com a redac ção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro,  condicionado ao seguinte 

1.º cumprir com o disposto na legislação em vigor ( Regulamento do Plano 
Director Municipal, Regulamento Geral das Edificaçõ es Urbanas, Decreto-Lei n.º 
168/97, de 4 de Julho e Decreto Regulamentar n.º 4/ 99, de 1 de Abril); 

2.º o projecto a apresentar carecerá ainda de parec er a emitir pelo Instituto 
Português do Património Arquitectónico, Serviço Nac ional de Bombeiros e Centro de 
Saúde; 

3.º relativamente à ocupação da via pública, aceita -se a mesma junto ao 
edifício e nas condições indicadas no parecer emiti do pelo Gabinete de Reabilitação 
Urbana (do qual deverá ser dado conhecimento ao req uerente), devendo assegurar a 
circulação no local em condições de segurança. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º1418/00 PARTICIPAÇÃO N.º 73/2000 - (fl - 11) 
De MARIA FRANCISCA MARQUES DE BRITO E OUTROS, residente em Rua 

de Santo António, n.º 25, freguesia de Leiria, acompanhada de uma exposição referente ao 
projecto de arquitectura de um edifício, a levar a efeito na Rua de Santo António, freguesia 
de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/05/2000, delibera, por 
unanimidade, informar o seguinte: 

1.º para o local foi apresentado um projecto de con strução de um edifício 
(Processo n.º 1553/99), tendo o projecto de arquite ctura sido aprovado por 
deliberação tomada em reunião de 24/05/2000, da qua l se junta fotocópia; 

2.º relativamente ao exposto e no que se refere às construções indicadas, 
não foi possível com base nos elementos disponíveis  nestes serviços, verificar os 
respectivos processos de licenciamento, nomeadament e no que se refere às questões 
relativas a eventuais servidões de vistas existente s: 

2.1 mais se refere que nos documentos de posse apre sentados (na 
presente exposição e processo de obras acima indica do) não se verifica a referência à 
existência de servidões de vista. 

Mais delibera informar, que as questões entre parti culares deverão ser 
dirimidas por via judicial. 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º1419/00 PROC.º LOT. N.º 26/82 
De ANTÓNIO FRANCO PEREIRA DA SILVA,  acompanhado de uma 

informação do Departamento de Urbanismo dando conhecimento que houve um lapso 
aquando da emissão do Aditamento n.º 1 ao alvará n.º 512/86. Quando foi referido “Área 
Total – 540m2” para os lotes 1 a 15, deveria ter sido referido “Área Total de Construção – 
540m2”, em conformidade com o que tinha sido aprovado por deliberação camarária de 
3.1.97. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 18.5.2000 delibera por unanimidade, aprovar a 
alteração e autorizar a emissão do aditamento com a  alteração referida. 

** 

N.º1420/00 PROC.º LOT. N.º 25/90 (fl.249) 
De José Paulo da Costa Caseiro, acompanhado de um requerimento da co-

proprietária ISABEL CRISTINA DA COSTA CASEIRO, residente na Rua da Carreira de Tiro 
n.º 206-1.º A em Marrazes, solicitando a junção de dois lotes no seu loteamento sito em 
“Costeira” – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, sendo as áreas de implantação e 
de construção o somatório das áreas previstas no alvará de loteamento para os lotes 7 e 8. 
Verifica-se também uma cedência para alargamento do arruamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 19.5.2000 delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de alteração do loteamento acima referido e autorizar a emissão do 
aditamento ao respectivo alvará, condicionado à apr esentação de elementos  
desenhados e escritos corrigidos quanto à área do l ote 7 após a junção dos dois 
lotes, bem como as áreas de cedência, uma vez que s e verificam divergências entre o 
projecto de alteração e o alvará n.º 807/96. 

O Senhor Vereador Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva, não esteve presente 
durante a discussão e votação deste assunto. 

** 

N.º1421/00 PROC.º LOT. N.º 12/92 
De COLIMPUS LD.ª,  com sede na Qtª da Matinha, lote 7 r/c em Leiria, referente 

ao loteamento que se pretende levar a efeito em Vale da Cabrita, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 16.5.2000 e, consid erando que o estudo 
urbanístico de conjunto definido e onde o loteament o pretendido se integra está 
enquadrado nos actuais parâmetros em vigor (PDM), d elibera por unanimidade, 
aprovar o mesmo e autorizar a emissão do respectivo  alvará, condicionado ao 
cumprimento das obrigações que vierem a ser determi nadas pelas entidades a 
consultar quanto à actualização dos custos das infr a-estruturas, bem como os 
ajustamentos: 

1.º compatibilizar os valores do loteamento com o r egisto da 
Conservatória do Registo Predial; 

2.º discriminar a área comercial no quadro de áreas ; 
3.º indicar cotas de soleira e cotas de projecto; 
4.º rectificar a área total de construção do lote n .º 2 e respectivos totais; 
5.º delimitar correctamente o lote n.º 2; 
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6.º eliminar da memória descritiva a referência à p ossibilidade de 
construção de recuados por contrariar o PDM e as ár eas previstas no loteamento; 

7.º apresentar o projecto de arranjos exteriores, i ncluindo as respectivas 
medições e orçamento. 

** 

N.º1422/00 PROC.º LOT. N.º 13/92 
De GAMICENTRO-CONSTRUÇÕES DE LEIRIA LD.ª  E OUTROS com sede em 

Souto de Cima - Caranguejeira, referente ao loteamento que se pretende levar a efeito em 
Vale da Cabrita, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 16.5.2000 e, consid erando que o estudo 
urbanístico de conjunto definido e onde o loteament o pretendido se integra está 
enquadrado nos actuais parâmetros em vigor (PDM), d elibera por unanimidade, 
aprovar o mesmo e autorizar a emissão do respectivo  alvará, condicionado ao 
cumprimento das obrigações que vierem a ser determi nadas pelas entidades a 
consultar quanto à actualização dos custos das infr a-estruturas, bem como os 
ajustamentos: 

1.º - Eliminar da memória descritiva a referência à  possibilidade de 
construção de recuados, por contrariar o PDM e as á reas previstas no loteamento; 

2.º - Apresentar o projecto de arranjos exteriores,  incluindo as respectivas 
medições e orçamento. 

** 

N.º1423/00 PROC.º LOT. N.º 28/96 (fl.357) 
De EDIFOZ-EMP. IMOBILIÁRIOS SA,  com sede em Pocejal - Vermoil, 

acompanhado de um requerimento solicitando a recepção definitiva das obras de infra-
estruturas do loteamento situado em Casal dos Matos, freguesia de Pousos (Belmonte 2). 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a 
informação prestada pelo Departamento de Urbanismo em 19.5.2000 delibera, por 
unanimidade, autorizar a recepção definitiva das in fra-estruturas do loteamento 
referentes à zona verde a Norte, devendo para o efe ito ser elaborado o respectivo auto 
de recepção e ainda, o cancelamento da Garantia Ban cária n.º 0393.000682.888.0019 
de Esc. 1.750.000$00 emitida pela Caixa Geral de De pósitos SA em 25.10.99. 

** 

N.º1424/00 PROC.º LOT. N.º 15/99 (fl.49) 
De JOAQUIM CORDEIRO MOTA,  residente em Gracios, Colmeias, referente ao 

loteamento de uma propriedade sita em Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 19.5.2000 delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de loteamento acima referido de acordo com  os pareceres do DOM, DAT e 
entidades consultadas, condicionado ao seguinte: 

1.º - Os lotes 5, 6 e 7 deverão incluir os canteiro s recuando de 1 a 2m e 
ganhar a forma do passeio que os marginam, por form a a que todo o passeio a Norte 
da Rua 1 possa contemplar uma estrutura verde; 
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2.º - A Rua 2, pela estrutura viária e estrutura ur bana existente, deverá 
propor-se como apenas uma ligação ao acesso existen te a Norte, com carácter 
pedonal e eventual para automóveis, garantindo a la rgura suficiente para que 
posteriormente se trace uma nova rua; 

3.º - As transições em muros de suporte dos acessos  das garagens em 
rampa com as áreas verdes preconizadas poderão ser de menor impacto, podendo 
haver uma conjugação entre os dois espaços, criando  uma maior ligação entre o peão 
e espaços verdes; 

4.º - O espaço entre os edifícios dos lotes 2 e 3 d everá ser integrado no 
domínio público, por forma a melhorar o acesso à zo na verde de cedência; 

5.º - As áreas dos acessos às garagens deverão ser integradas nas áreas 
dos lotes, ficando sujeitas ao ónus de utilização p ública; 

6.º - Os estacionamentos deverão ser executados com  pavimentos em 
calçada grossa de calcário, garantindo alguma infil tração das águas pluviais; 

7.º - Deverá ser entregue a Certidão da Conservatór ia do Registo Predial 
com a área devidamente rectificada conforme é refer ido na Memória Descritiva; 

8.º - Apresentar os projectos de infra-estruturas n o prazo de um ano, 
devidamente elaborados de acordo com os pareceres d as respectivas entidades. 

É sugerido ainda que o espaço cedido para equipamen to seja 
convenientemente tratado, enquanto não for ocupado para esse efeito. 

** 

N.º1425/00 PROC.º LOT. N.º 27/97 
Da COMPANHIA LEIRIENSE DE MOAGEM LD.ª.,  com sede na Rua de S. 

Francisco 14/16 em Leiria, acompanhado de uma informação do Departamento de Obras 
Municipais relativamente ao loteamento sito na R. D. Carlos I em Sismaria, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a 
informação do Departamento de Obras Municipais de 5 .5.2000 delibera por 
unanimidade, rectificar a deliberação tomada em reu nião de 14.4.1999, ficando assim 
a empresa promotora obrigada a pagar a importância de Esc. 10.834.973$00, em lugar 
de proceder à execução do colector pluvial referido  naquela deliberação. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO CINCO 

EXECUÇÃO DA VIA DE ACESSO DE PERNELHAS AO NOVO CENI TÉRIO DE 
PARCEIROS – 2ª FASE (9) T – 64/93 
N.º1426/00 Pela firma CONSTRUÇÕES PRAGOSA, S.A., e confirmado pela DOM. foi 
presente para aprovação o Estudo de Revisão de Preços respeitante aos Autos de medição 
N.º s 1 e 2 da obra supra, no valor de 145.560$00 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pela 
DOM. delibera, por unanimidade, aprovar o estudo de  revisão de preços apresentado 
no valor de 145.560$00 + IVA 

** 

CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA MA CEIRA – 1ª FASE 
(9) T – 373/95 
N.º1427/00 Pela firma BOSOGOL – Construções e Obras Públicas, L.da., e confirmado pela 
DOM. foi presente para aprovação o Estudo de Revisão de Preços respeitantes aos Autos 
de medição N.º s  2; 3; 4; 5; 6; 7 e 8T+, da obra supra, no valor de 2.342.517$00 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pela 
DOM. delibera, por unanimidade, aprovar o estudo de  revisão de preços apresentado 
no valor de 2.342.517$00 + IVA 

** 

REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE ARRUAMENTO S NA 
FREGUESIA DE POUSOS (9) T – 109/96 
N.º1428/00 Pela firma CONSTRUÇÕES PRAGOSA, S.A., e confirmado pela DOM. foi 
presente para aprovação o Estudo de Revisão de Preços respeitante aos Autos de medição 
N.º 1; 2; 3; 4T+ e 5T+, da obra supra, no valor de 504.748$00 + IVA. 

A câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pela 
DOM. delibera, por unanimidade, aprovar o estudo de  revisão de preços apresentado 
no valor de 504.748 $$00 + IVA 

** 

CONSTRUÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DE MARINHEIROS – M ARRAZES (9) T – 
103/98 
N.º1429/00 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na 
empreitada supra no valor de 1.053.500$00. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, autorizar a 
realização dos trabalhos a mais, pelo valor de 1.05 3.500$00, + IVA, devendo dar-se 
conhecimento à Firma JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA. 

** 

REPARAÇÃO DO TROÇO DA EN. 357 – SANTA CATARINA DA S ERRA (9) T – 46/98 
N.º1430/00 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na 
empreitada supra no valor de 6.733.270$00. 
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A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, autorizar a 
realização dos trabalhos a mais, pelo valor de 6.73 3.270$00, + IVA, devendo dar-se 
conhecimento à Firma CONSTRUÇÕES J. J. R. & FILHOS,  LD.ª 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, COM CARÁCTER DE  URGÊNCIA, DAS 
PARCELAS DE TERRENO N.ºs 86 E 92, NECESSÁRIAS À CON STRUÇÃO DA 
ESTRADA DE LIGAÇÃO DA EN 350 À EN 113, ENTRE PALMEI RIA E CARDOSOS – 1.ª 
FASE 
N.º1431/00 A Câmara, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea c) do n.º 
7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setemb ro, ao abrigo do disposto no artigo 
1.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e 
tendo em conta a aprovação do projecto da estrada d e ligação da EN 350 à EN 113, 
entre Palmeira e Cardosos – 1.ª fase, por deliberaç ão camarária de 27 de Março 1996, 
delibera por unanimidade: 

1.º requerer, nos termos do disposto do artigo 14.º  n.º 1 alínea a), do 
Código das Expropriações, ao Senhor Ministro do Amb iente e do Ordenamento do 
Território, a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação das parcelas 
de terreno n.º s 86 e 92, identificadas em relação dos proprietários e em planta 
parcelar do local da situação dos bens a expropriar  e com o valor de Esc: 448.800$00 
e 161.500$00, respectivamente, de acordo com o rela tório de avaliação, os quais 
fazem parte integrante da presente deliberação, nec essárias à construção da Estrada 
de Ligação da EN 350 à EN 113, entre Palmeiria e Ca rdosos – 1.ª fase, porquanto e nos 
termos do disposto nos artigos 10.º, n.º 1, 13.º n. º 1, considera que aquela possui um 
relevante e manifesto interesse público, atentos os  motivos e fundamentos que se 
seguem: 

a) a estrada ora existente e única que permite a li gação das EN 350 e 
113, entre Palmeiria e Cardosos, encontra-se comple tamente 
estrangulada pelas construções das povoações, entre  outras, de 
Palmeiria, Caranguejeira, Casal da Cruz e Caldelas,  provocando 
constantes e morosos congestionamentos de trafego e  com todas 
as desvantagens socio-economico-ambientais daí resu ltantes. 

b) torna-se por isso necessário e urgente evitar es ses incómodos, o 
que só é possível com o desvio do tráfego, em espec ial o pesado, 
de modo a que o mesmo deixe de passar pelas referid as 
localidades, permitindo assim o eficaz escoamento d o constante 
trânsito inerente às industrias implantadas nessa z ona e que muito 
têm contribuído para o desenvolvimento deste Concel ho. 

c) certo é que tal só é viável com a construção de uma nova estrada, 
alternativa, que permita pois a necessária e rápida  ligação entre 
essas duas estradas nacionais e de grande tráfego d iário. 

d) o traçado da Estrada de Ligação da EN 350 à EN 113, entre 
Pelmeiria e Cardosos – 1.ª Fase , encontra-se definido na Planta de 
ordenamento e na Planta de Condicionantes, as quais  constituem 
elementos fundamentais do Plano Director Municipal de Leiria, por 
força do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º  69/90, de 02 de 
Março, alterado, e em conformidade com a resolução do Conselho 
de Ministros n.º 84/95, publicada no Diário da Repú blica n.º 204 – I 
Série – B, de 04 de Setembro de 1995, que ratificou  aquele Plano;  
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e) e finalmente, atendendo a que a realização de inves timentos 
públicos no domínio das comunicações, em especial d a rede 
viária, constitui competência dos Municípios nos te rmos do 
disposto na alínea a), do n.º 1 do artigo 18.º da L ei n.º 159/99, de 14 
de Setembro, assim como a construção de estradas mu nicipais, 
nos termos do disposto no artigo 2.º do Regulamento  Geral das 
Estradas e Caminhos Municipais, aprovado pela Lei n .º 2110, de 19 
de Agosto de 1961.  

2.º Requerer, igualmente, a atribuição de carácter urgente à expropriação 
das parcelas acima referidas, nos termos do artigo 15.º do Código das Expropriações, 
atento o interesse público de que a obra projectada  seja executada com a maior 
rapidez possível, com os seguintes fundamentos que acrescem aos anteriormente 
enunciados: 

a) desde logo porque tal o dispõe o artigo 103.º da  Lei n.º 2110, de 19 
de Agosto de 1961 que promulga o Regulamento geral das 
Estradas e Caminhos Municipais referindo que “as ex propriações 
de bens imóveis para a construção, alargamento ou m elhoramento 
das vias municipais consideram-se urgentes” 

b) atendendo a que o traçado e perfil não são de ma neira alguma 
adequados a uma estrada nacional fundamental da red e viária do 
concelho de Leiria. 

c) e ainda por fortes razões de segurança uma vez q ue, aliada à 
desadequada dimensão da estrada existente, encontra -se a 
escassez de passeios ou zonas para a circulação ped onal o que faz 
com que diária e constantemente surjam atentados à integridade 
física e mesmo à vida, de quem se vê obrigado a cir cular em 
conjunto com veículos ligeiros e pesados, sem condi ções para tal. 

3.º requerer a autorização da posse administrativa das parcelas a 
expropriar, nos termos e para os efeitos do dispost o no artigo 19.º do Código das 
Expropriações, com os fundamentos referidos no ante rior n.º 2 e ainda pelo facto da 
posse administrativa se mostrar indispensável para o início imediato da execução do 
projecto da obra aprovada, bem como para a prossecu ção ininterrupta da mesma. 

4.º ordenar a junção ao mencionado requerimento dos  documentos a que 
alude o n.º 1 do artigo 12.º do Código das Expropri ações. 

Mais delibera, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 103.º 
do Código do Procedimento Administrativo, não haver  lugar á audiência dos 
interessados, a que se refere os artigos 100.º e se guintes do mesmo Código, por 
considerar a presente decisão urgente, atentos os f undamentos constantes dos 
anteriores n.º s 1, 2 e 3. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

BALANCETE (2) 
N.º1432/00 Presente o balancete de Tesouraria relativo a vinte e quatro de Maio de 2000, 
apresentando um total de Disponibilidades de 878.667.787$00 sendo de Operações 
Orçamentais 796.104.227$00 e de Operações de Tesouraria 82.563.560$00. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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PONTO NÚMERO OITO 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 
SERRA - REFEITÓRIO - DE 15-4 
N.º1433/00 Presente o ofício n.º 526/00 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E 
JARDINS DE SANTA CATARINA DA SERRA , datado de 2000.05.09, acompanhado do 
balancete das refeições do mês de Abril/00, no montante de 105.618$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento Vertical de 
Escolas e Jardins de Santa Catarina da Serra, a ver ba de 105.618$00, relativa ao 
fornecimento das refeições dos alunos do 1.º Ciclo,  no mês de Abril/2000. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REFEITÓRIO – (AL UNOS DA ESCOLA 
DO 1.º CEB. DE BIDOEIRA DE CIMA - DE 15-4 
N.º1434/00 Presente o ofício n.º 450/00 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS , 
datado de 2000/05/02, acompanhado da descrição das refeições servidas aos alunos da 
Escola do 1.º C.E.B. de Bidoeira de Cima, no mês de Abril de 2000. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento Vertical de 
Colmeias a verba de 56.250$00, relativa ao fornecim ento das refeições servidas aos 
alunos do 1.º C.E.B. de Bidoeira de Cima, no mês de  Abril/2000. 

** 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA – REFEITÓRIO - DE  15-4 
N.º1435/00 Presente o ofício n.º 827/00 do AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA , 
datado de 2000/05/05, acompanhado do mapa das refeições servidas aos alunos do 1.º 
C.E.B. de A-do-Barbas, Cavalinhos, Maceira n.º 1 e Maceira n.º 2, durante o mês de 
Março/2000, no montante de 26.438$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento de Escolas 
de Maceira, a verba de 26.438$00, relativa ao forne cimento das refeições servidas aos 
alunos do 1.º C.E.B. de A-do-Barbas, Cavalinhos, Ma ceira n.º 1 e Maceira n.º 2, no mês 
de Abril/2000. 

** 
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AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 
SERRA - DE  
N.º1436/00 No sequência da reunião havida entre a S enhora Presidente da Câmara 
Municipal, o Presidente da Junta de Freguesia do Ar rabal e o Director Regional de 
Educação do centro, em que o Sr. Director Regional solicitou o parecer sobre a 
presente situação a Câmara Municipal de Leiria deli bera por unanimidade informar a 
DREC que não vê inconveniente na saída das Escolas da freguesia do Arrabal do 
Agrupamento Vertical de Escolas e Jardins de Santa Catarina da Serra. 

** 

CENTRO DE CONVÍVIO E APOIO SOCIAL BIDOEIRENSE – PED IDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1437/00 Presente o ofício do CENTRO DE CONVÍVIO E APOIO SOCIAL 
BIDOEIRENSE, datado de 09/05/2000, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML 
(55 lugares), no dia 22 de Junho, para uma deslocação com os utentes e idosos da 
freguesia à zona de Tomar. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

ORFEÃO DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO A UTOCARRO DA CML - 
DE 18-4 
N.º1438/00 Presente o ofício n.º 182/2000 do ORFEÃO DE LEIRIA , datado de 2000/05/08, 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 lugares), para o dia 16 de Maio, a 
fim de se deslocar a Aveiro, para transporte do Grupo Vocal Ensemble. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 15/05/200 0, que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

ESCRITURA PÚBLICA DE PERMUTA DE UM LOTE DE TERRENO DA AUTARQUIA, 
COM A ÁREA DE 240,50 M2 SITO EM COVA DO PICANÇO – L EIRIA, PRÉDIO OMISSO 
À MATRIZ MAS PEDIDA A SUA INSCRIÇÃO NA 1.ª REPARTIÇ ÃO DE FINANÇAS EM 
00-03-31, E DESCRITO NA 1.ª CONSERVATÓRIA DO REGIST O PREDIAL DE LEIRIA 
SOB. O N.º 1926 – O LOTE REFERIDO SERÁ PERMUTADO PO R UM TERRENO COM A 
ÁREA DE 1300 M2, SITO EM CASAL DO GUERRA – LEIRIA, PRÉDIO INSCRITO NA 
MATRIZ URBANA COM O N.º 87 E DESCRITO NA 1.ª CONSER VATÓRIA DP REGISTO 
PREDIAL DE LEIRIA SOB. O N.º 1490, PERTENÇA DA FIRM A HENRIQUE & GAMEIRO – 
CONSTRUÇÃO CIVIL, LD.ª, COM SEDE EM LEIRIA 
N.º1439/00 Presente o pedido da Firma Henrique & Gameiro – Construção Civil, Ld.ª, com 
sede na Avenida Marquês de Pombal Lote 14, N.º 358 1.º Dt. Leiria, solicitando que, a 
Escritura Pública de Permuta seja efectuada em nome desta Firma, em virtude de ter 
adquirido por Escritura Pública de Compra e Venda, o prédio descrito na 1.ª Conservatória 
sob. o N.º 1490 à Firma Aquilino Carreira Imobiliários, Ld.ª , com sede em Leiria. 
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A Câmara, analisando o pedido e na sequência das de liberações N.º s 2126 
e 2713 de 99-08-25 e 99-10-20, respectivamente, del ibera por unanimidade, autorizar 
que a Escritura Pública de Permuta dos Prédios acim a identificados seja feita em 
nome da Firma Henrique & Gameiro – Construção Civil  L.da , com sede em Leiria, e 
nas condições constantes da deliberação N.º 2713 de  99-10-20. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

IX SEMANA ACADÉMICA DE LEIRIA – SOLICITAÇÕES 
N.º1440/00 Considerando a importância da Semana Académica de Leiria, no que se refere à 
confraternização dos estudantes do ensino superior e, atendendo à dinâmica que esta festa 
dos estudantes provoca ao nível da animação da cidade de Leiria. 

Propõe o Vereador da Juventude e Desporto, Dr. Paulo Rabaça, que sejam 
concedidos os seguintes apoios à Comissão Organizadora da IX Semana Académica de 
Leiria: 

- Apoio logístico para a montagem do espaço de animação; 
- Apoio financeiro de 1.300.000$00 para fazer face às despesas com a organização. 

Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade: 

- Conceder apoio logístico para montagem do espaço de  animação; 
- Atribuir de acordo com a alínea b) do n.º 4 do art. º 64.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro um subsídio de 1.300.000$00, a pa gar à Associação de Estudantes 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão como memb ro da organização. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LEIRIA RADICAL 
N.º1441/00 Pelo Gabinete da Juventude foi presente a informação interna com o registo n.º 
2628/2000, que abaixo se transcreve: 

O Gabinete da Juventude está a organizar a 3.ª Edição do Leiria Radical, a 
realizar entre os dias 1 a 11 de Junho, iniciativa aprovada por unanimidade em reunião de 
Câmara de 02.02.2000. 

Este evento contará com 6 recintos Radicais distintos, sendo um deles o Recinto 
Radical 6 (São Romão), onde decorrerá no dia 11 de Junho (Domingo) uma corrida de 
Carros de Madeira. 

Neste sentido e de acordo com a reunião que efectuámos com a Polícia de 
Segurança Pública na passada sexta-feira (19 de Maio), propomos que se proceda a um 
corte de trânsito desde a Rua dos Mangerinos à Rua Coronel Pereira Pascoal. 

Os Escuteiros, como entidade organizadora desta actividade, poderão 
posteriormente sensibilizar os moradores da zona acerca do corte de trânsito. 

Solicitámos ao Jardim de Infância “O Dominó” a cedência de corrente eléctrica 
para instalação do equipamento sonoro, pedido ao qual responderam afirmativamente.” 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de: 

1- concordar com a informação acima transcrita; 
2- dar conhecimento desta deliberação à PSP. 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 20 de 2000.05.24 

.00892-(34) 

REDUÇÃO DE TAXAS (PISCINA MUNICIPAL) 
N.º1442/00 Atendendo aos vários problemas que surgiram na parte final da construção do 
novo Complexo de Piscinas Municipais de Leiria, que obrigaram a retardar a sua abertura. 

Considerando, igualmente, que estes mesmos problemas afectaram a utilização 
da piscina já existente por parte, nomeadamente, das entidades que promovem actividades 
organizadas na área da Natação. 

Propõe o Vereador do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, a redução do pagamento de 
50% do valor das taxas que se prevêem ser cobradas, a todas as entidades que utilizaram o 
Complexo de Piscinas Municipais de Leiria, no período compreendido entre 1 de Janeiro e 
31 de Março. 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de e conforme o 
constante do n.º 1 do art.º 16.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Complexo 
de Piscinas Municipais de Leiria, reduzir o pagamen to de 50% do valor das taxas que 
se prevêem ser cobradas, a todas as entidades que u tilizaram aquele Complexo de 
Piscinas, no período compreendido entre 1 de Janeir o e 31 de Março do corrente ano. 

** 

JOGOS DE LEIRIA 
N.º1443/00 Retirado. 

** 

“ABRIL JUVENIL” 
N.º1444/00 Pelo Senhor Vereador do pelouro da Juventude e Desporto, Dr. Paulo Rabaça, 
foi presente o Orçamento, relativo às Actividades inseridas no Abril Juvenil, que abaixo se 
transcreve: 

Clube Académico de Leiria  

- 160.000$00 - Recursos materiais 

-   48.000$00 - Enquadramento Técnico 

- 102.000$00 - Enquadramento Técnico 

Federação das Associações Juvenis do Distrito de Le iria 

- 123.000$00 - Recursos materiais 

-  45.000$00  - Enquadramento Técnico 

Associação Cultura e Juventude 

- 252.790$00 - Recursos materiais 

- 131.250$00  - Enquadramento Técnico 

Clube Escalada de Leiria 

- 202.500$00 - Enquadramento Técnico 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade, aprovar o 
Orçamento apresentado e mandar pagar as importância s acima mencionadas às 
respectivas entidades.  

** 
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PONTO NÚMERO ONZE 

FESTAS DA CIDADE 
N.º1445/00 Pelo Senhor Vereador do Pelouro da Juventude e Desporto, Dr. Paulo Rabaça, 
foi presente o Orçamento, relativo às Actividades Desportivas inseridas nas Festas da 
Cidade, que abaixo se transcreve: 

C. BASQUETEBOL DE LEIRIA 
(Sarau de Ginástica / VI Gimnolis Gala/2000) 350.000$00 
(II Torneio Quadrangular de Juniores B) 250.000$00 

CERCILEI 
(XVI Sarau de Actividades Corporais) 500.000$00 

CLUBE ESCOLA TÉNIS DE LEIRIA 
(14.º Torneio Festas da Cidade) 450.000$00 

CENTRO INTERNACIONAL DE TÉNIS LEIRIA 
(Torneio Cidade de Leiria) 65.000$00 

CASA BENFICA LEIRIA 
(II .ª Meia Maratona de Leiria- Org. C.M.L) 2.150.000$00 

NÚCLEO DE DESPORTOS MOTORIZADOS DE LEIRIA 
(Trofeu Leiria 2000- Karting) 200.000$00 

ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA 
( VI Festival de Ginástica) 350.000$00 

TOTAL 4.315.000$00 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade, aprovar o 
Orçamento apresentado e mandar pagar as importância s acima mencionadas às 
respectivas entidades.  

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

LINHA DO OESTE – SUPRESSÃO DA PASSAGEM DE NÍVEL AO KM 175,518 
N.º1446/00 Retirado. 

** 
PONTO NÚMERO TREZE 

PROPOSTA – VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA 
N.º1447/00 No seguimento da proposta apresentada pelos Sra. Vereadores do Partido 
Socialista transcrita na deliberação N.º 1378/00 de 2000.05.17, e tendo em conta todo o 
trabalho já desenvolvido sobre o assunto pelo Sr. Vereador do Pelouro, o mesmo 
apresentou a seguinte proposta: 

“CRIAÇÃO DA POLÍCIA MUNICIPAL 
PROPOSTA 

ANTECEDENTES 
A Lei n.º 140/99, de 28 de Agosto, que estabelece o regime e forma de 

criação das polícias municipais, e o decreto-lei n.º 39/2000, de 17 de Março, que 
regulamenta a Lei mencionada, e o Despacho Normativo do Ministro Adjunto e da 
Administração Interna, de 05 de Maio, que define os critérios de análise, negociação e 
selecção das candidaturas, permitem às Câmaras Municipais a apresentação de processos 
relativos à criação da polícia municipal. 
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A Câmara Municipal de Leiria, em princípio, poderá ser favorável a este processo. No 
entanto,  

CONSIDERANDO: 

� Que o Despacho Normativo de 5 de Maio impõe a data limite de 9 de Junho para a 
apresentação da candidatura a contrato-programa; 

� Que essa candidatura obedece a um formulário complexo, que pressupõe a 
elaboração de um projecto objectivo de candidatura, prevendo as fontes de 
financiamento; a existência de um regulamento de organização  e funcionamento; 
a discriminação dos factores cumulativos considerados na fixação de efectivos; um 
relatório de apresentação do projecto (com justificação das soluções preconizadas, 
objecto do projecto e quantificação dos resultados, solução apontada para as 
instalações da polícia municipal (a construir ou a recuperar), cálculo das 
quantidades e descrição técnica dos equipamentos a adquirir, programação física 
e financeira, importância do projecto no contexto local e municipal), a lista de 
estudos e projectos técnicos elaborados e parecer das entidades sobre os 
mesmos; a identificação das potenciais entidades contratadas; a titularidade dos 
bens patrimoniais afectos ao projecto e dos equipamentos dos bens públicos a 
construir; a estimativa dos volumes anuais do investimento face ao calendário 
previsto para a execução dos projecto; a proposta do modelo de financiamento 
com incidência plurianual, descrevendo a proposta de transferência de verbas 
pretendidas; o orçamento global do programa de criação da Polícia Municipal; 

� Que, apesar dos instrumentos regulamentares referidos subsistem indefinições 
várias, nomeadamente sobre questões de financiamento do funcionamento da 
Polícia Municipal ( devendo considerar-se repartição de custos entre o Estado e o 
Município, consoante as transferências de competências); 

� Que o orçamento e o Plano de Actividades para o corrente ano não contempla a 
realização de despesa nesta área; 

� Que a Assembleia Municipal não apreciou ainda esta matéria; 

� Que as Juntas de Freguesia não foram consultadas; 

� Que o Conselho Municipal de Segurança e outras entidades com interesse nesta 
área não foram consultadas 

PROPÕE-SE : 

1. A criação de um grupo de trabalho abrangente, com vista à elaboração de um 
estudo exaustivo que permita uma tomada de decisão final por parte da Câmara 
e da Assembleia Municipal acerca da criação da Polícia Municipal. 
O grupo de trabalho a constituir será composto por dois Vereadores e um 
Técnico a designar pela Câmara Municipal, e por quatro elementos a designar 
pela Assembleia Municipal, sendo um de cada partido representado na mesma. 
O estudo deverá estar concluído até 120 dias contados da data da próxima 
Assembleia Municipal. 

2. A submissão do ponto anterior à apreciação da Assembleia Municipal para 
eventual aprovação e nomeação dos membros da Assembleia a incluir no grupo 
de trabalho” 

A Câmara depois de analisar a proposta acima transc rita em conjunto com 
a anterior delibera por unanimidade aprová-la. 

** 
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Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- CONCURSO LIMITADO SEM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO, PARA 
ARREMATAÇÃO DA EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA À 
ZONA NORTE DO CONCELHO DE LEIRIA – INSTALAÇÕES DE O RIGEM 
– PAÚL – MONTE REDONDO  

- ASSISTÊNCIA, COORDENAÇÃO E SEGURANÇA DA PRAIA DO 
PEDRÓGÃO 

- PRÉMIO LITERÁRIO AFONSO LOPES VIEIRA 
- ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PARALESIA CEREBRAL – 

PROTOCOLO 

** 

CONCURSO LIMITADO SEM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO, PARA A RREMATAÇÃO DA 
EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA À ZONA NORTE DO  CONCELHO DE 
LEIRIA – INSTALAÇÕES DE ORIGEM – PAÚL – MONTE REDON DO (DA-47) 
N.º1448/00 Presente o ofício n.º 3205, de 17 de Maio de 2000, dos SMAS, enviando à 
Câmara Municipal para ratificação, cópia de parte da acta n.º 15/00 da reunião do Conselho 
de Administração daqueles Serviços, realizada em 13 de Abril, de 2000, respeitante à 
adjudicação da empreitada em epígrafe à Firma LITOBRAS – SOCIEDADE DE 
CONSTRUÇÕES CIVIS E OBRAS PÚBLICAS, LD.ª, pelo valor de 41.750.000$00 (quarenta 
e um milhões, setecentos e cinquenta mil escudos) + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade: 

1- ratificar a deliberação do Conselho de Administr ação dos SMAS 
tomada em reunião de 13 de Abril de 2000, que adjud icou à Firma LITOBRAS – 
SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES CIVIS E OBRAS PÚBLICAS, LD .ª, nos termos do n.º 1 
do art.º 132.º, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de M arço, a empreitada de 
“ABASTECIMENTO DE ÁGUA À ZONA NORTE DO CONCELHO DE LEIRIA – 
INSTALAÇÕES DE ORIGEM – PAÚL – MONTE REDONDO” pelo valor de 41.750.000$00 
(quarenta e um milhões, setecentos e cinquenta mil escudos) + IVA. 

2- dar conhecimento desta deliberação aos SMAS. 

** 

ASSISTÊNCIA, COORDENAÇÃO E SEGURANÇA DA PRAIA DO PE DRÓGÃO 
N.º1449/00 Sob proposta da Senhora Presidente a Câm ara delibera por unanimidade 
nos termos da alínea a) do n.º 4 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99 de 18 de Setembro 
atribuir ao Clube Pesca Desportiva da Praia do Pedr ógão um subsídio de 3.500.000$00 
destinados a: 

- Combustíveis. Manutenção do equipamento, coordena dor, Pessoal 
Auxiliar e seguros 2.000.000$00 

- aquisição de Mota de água preparada para socorros  a náufragos com 
atrelado 1.500.000$00 

** 
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PRÉMIO LITERÁRIO AFONSO LOPES VIEIRA 
N.º1450/00 O Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, informou que o júri constituído por: 
Vitor Manuel Domingues Lourenço, representante da Câmara Municipal de Leiria, Graça 
Maria Soares Campos Nogueira, Técnica Superiora dos Serviços Municipais de Cultura da 
CML, Laura Maria Santos de Sousa Esperança, representante da Associação Portuguesa 
de Editores e Livreiros (APEL), Eduardo Emílio Castelo Branco da Fonseca, representante 
da Escola Superior de Educação de Leiria (IPL/ESEL), e Orlando Cardoso, Crítico, atribuiu 
por unanimidade os seguintes prémios: 

1.º Prémio 
Atribuído ao trabalho número 10 – “AFLUENTES LUNARES” com o pseudónimo 

de Sophia de Queiróz, de Violeta Carmelita Teixeira dos Santos, residente em Leiria, pela 
bela dicção poética, pela actualidade dos temas e pelo maravilhoso ambiente literário criado. 

2.º Prémio 
Atribuído ao trabalho número 5 – “O LUGAR DO HOMEM E OUTROS POEMAS” 

com o pseudónimo de Lourenço Corrêa da Fonseca de Francisco Fernando Correia Pina, de 
46 anos de idade, residente em Portalegre, pela esperança poeticamente expressa com 
grande brilhantismo. 

3.º Prémio 
atribuído ao trabalho número 7 “O LIVRO E A PALAVRA (A BÍBLIA EM 

SONETOS) – Livro 1.º - Génesis” com o pseudónimo de Filius’Lúmen, de Artur Filomeno de 
Magalhães Barros, de 51 anos de idade, residente em Longra – Felgueiras – Rande, pela 
bela e harmoniosa transposição para verso português do Livro do Génesis. 

Decidiu também por unanimidade, atribuir duas menções honrosas: 

MENÇÕES HONROSAS 

Atribuído ao trabalho número 11 “SOB AS ASAS DO SONHO” com o 
pseudónimo de Milhafre, de Pedro Sousa Nogueira Antunes, de 24 anos de idade, residente 
em Regueira de Pontes – Leiria. 

Atribuído ao trabalho número 12 “CAMINHOS DA VIRTUDE” com o pseudónimo 
de Marinha Transparente, de Cristina Nobre, de 26 anos de idade, residente em S. Pedro de 
Moel. 

Foi ainda decidido por unanimidade pelo Júri a atribuição de Diplomas de 
Participação a todos os trabalhos enviados. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PARALESIA CEREBRAL – PROTO COLO 
N.º1451 /00 Pelos senhores Vereadores do Partido Socialista, foi apresentada a proposta 
de elaboração de Protocolo entre a Associação Portuguesa de Paralesia Cerebral - Coimbra 
e a Câmara Municipal de Leiria afim de se promoverem estágios profissionais pelo período 
de seis meses na área de jardinagem sem encargos para a autarquia. 

A Câmara delibera por unanimidade, concordar com a proposta 
apresentada, devendo a Associação Portuguesa de Par alesia Cerebral enviar o 
Protocolo para análise. 

Mais delibera autorizar a Senhora Presidente para o utorga do mesmo. 

** 
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ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e trinta minutos, mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Secção 
mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos vinte e quatro dias do mês de Maio 
do ano dois mil. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O CHEFE DE SECÇÃO 

___________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


